
 Página 1

Quarta-feira, 21 de outubro de 2020 Edição Nº 946

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 

Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Município de Santa Isabel dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site http://santaisabel.

sp.gov.br/pmsiportal/  no link Diário Ofi cial Eletrônico.

Diário Oficial | Expediente
O Diário Ofi cial do Município de Santa Isabel (De acordo com a Lei Nº 2.872 de 19 de janeiro de 2018) é uma publicação da Prefeitura de Santa Isabel

CONTEÚDO: O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das Secretarias e orgãos públicos emissores. Qualquer dúvida ou solicitação de errata deverá ser encaminhada 
diretamente ao orgão emissor. Para informações de como contatar o orgão emissor ligue para (11) 4656-1000

IMPRENSA OFICIAL: Edição, Diagramação e Publicação Eletrônica: Departamento de Comunicação da Prefeitura de Santa Isabel, www.santaisabel.sp.gov.br. Informações pelo telefone (11) 
4656-1000, Av. da Republica 297, Centro, Santa Isabel, SP.

DECRETOS

Altera os dispositivos que menciona do Decreto nº. 6.163, de 17 de 
março de  2020.

FÁBIA DA SILVA PORTO, Prefeita Municipal de Santa Isabel, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições legais.

D E C R E T A:

Art. 1º. O artigo 7º do Decreto nº 6.163, de 17 de 
março de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º. Fica autorizada o atendimento 
presencial do público externo nas repartições 
da Administração Pública Municipal, no 
horário compreendido das 08h00min às 
17h00, mantendo-se, preferencialmente a 
prestação dos serviços por meio eletrônico 
ou telefônico”. 

Art. 2º. Ficam revogados os § 3.º a § 6.º do art. 7.º 
e inciso III, do art. 2-C, ambos do Decreto 6.163, de 17 de março de 
2020, bem como as disposições em contrário. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Santa Isabel, 21 de outubro de 2020.
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